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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

~ab incte do P re fei t Q

LEI ;>;" 3.175 DE 28 DE FEVEREIRQ DE 2.00 \,
(De au toria dos edis Dr. Edson Vireílio Zen e Dr.
Sarnir Fued Sa lmen)

-rnsros SOIlRE ATENI)I~IfXrO I'IU ORIZAI>O
;>;AS REI'ART IÇÔ ES PÚIl U CAS DO ~ Il JNlci PIO".

.IOS.: CARLOS OCTAV IANI. Prefeito Municipal de Agudos, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art igo 1° · Todas as repartições p úblicas municipais de Agudos deverão
priorizar o atendimento às pessoas idosas. deficientes físicos c às gestantes.

Artigo 2" - Esta l.ci entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições cm cont rário.
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